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T R IB U N A L  S U P E R IO R  DO T R A B A L H O
PRESIDÊNCIA

DESPACHO
TST — 9.663/79 

(ES n.° 84/79)
Efeito Suspensivo

Requerentes — Sindicato da Indústria de 
Ladrilhos Hidráulicos e Produtos de Ci
mento no Estado ae São Paulo e outros Ad
vogado — Dra. I.oretta Maria Velletri Musel
li — Requeridos — Federação E do Mobiliá
rio do Estado de São Paulo e outra

2a. REGIÃO
Despacho

O Sindicato da Indústria de Ladrilhos Hi
dráulicos e Produtos de Cimento no Estado 
de São Paulo e outra requerem eteito sus
pensivo para as seguintes cláusulas:

a) Aumento Salarial acima do índice ofi
cial.

b) «Data da vigência»,
c) «Obrigatoriedade das Empresas reco

lherem, mensalmente, a contribuição de 1 % ( hjm por cento ) do valor bruto da fo
lha de pagamento de seus empregados em 
favor do Serviço Social da Indústria da 
Construção e do Mobiliário do Estado de 
São Paulo — SECONCI»;

d) Multa.

Aumento Salarial Acima 
do índice Oficial

A Jurisprudência deste Colendo Tribunal 
tem-se firmado no sentido contrário da 
cláusula, mesmo em se tratando de homo
logação de acordo.

Defiro o pedido.

«Data da vigência»
A cláusula é objeto do artigo 868, pará

grafo único da CLT, motivo pelo qual indefi
ro o efeito suspensivo, em face da letra ex
pressa da lei.

«Obrigatoriedade das empresas recolhe
rem, mensalmente, a contribuição de 1% 
(Hum por cento) do valor bruto da folha de 
pagamento dé seus empregados em favor 
do Serviço Social da Indústria da Constru
ção e do Mobiliário do Estado de São Paulo 
-  SECONCI»

Tratando-se de matéria de interesse ex
clusivo dos Suscitantes, passível de inter
pretações diversas, è aconselhável, por 
medida de cautela, que se conceda o efei
to suspensivo ao recurso quanto a essa 
cláusula.

Multa
A Jurisprudência do Tribunal Pleno tem 

exigido que a multa seja restringida às 
obrigações de fazer.

Como a cláusula não está de conformida
de com o dicidido por esta corte, defiro o 
pedido.

Isto posto, defiro as cláusulas a, c, d, e . 
indefiro a cláusula b.

Publique-se e oficie-se ao Egrégio Tribu
nal Regional do Trabalho da Segunda Re
gião.

Brasília, 11 de julho de 1979. — Ministro 
Raymundo de Souza Moura V ice
Presidente no exercício da Presidência

TRIBUNAL PLENO
RELAÇÃO DOS PROCESSOS 

SORTEADOS AOS MINISTROS
Em 11 de julho de 1979

Processo n.° DC-02/79 — Relator: Exm.° 
Sr. Ministro Nelson Tapajós — Revisor: 
Exm.° Sr. Ministro Marcelo Pimentel — Es
pécie Dissídio Coletivo — Interessados: 
Federação Interestadual dos Trab. em Es
tabelecimentos de Ensino — FITEE e Fede
ração Nac. dos Estab. de Ensino e outros. 
— Advogados: Dr. Ulisses Riedel de Re
sende — Dr. Lafaiete de Marco.

Brasília, 12 de julho de 1979. — Beatriz 
Helena de Freitas Ferraz, Subsecretária do 
Tribunal Pleno.

SECRETARIA
RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA N.° 73/79
Certifico e dou fé que o Egrégio Tribunal, 

em Sessão Plena Ordinária, hoje realizada, 
resolveu, por unanimidade: 1) face à LO
MAN, ue oMinistro Presidente de Turma 
também poderá ser convocado, excepcio
nalmenre, em substituição a Ministro Toga
do, para compor o quorum mínimo de qual
quer das outras Turmas que não a que pre
side; 2) a 1.a. Turma reunir-se-á na 3.a feira; 
a 2.a, na 2.a feira e a 3.a, na quinta-feira, à 
tarde, a partir das 13 horas; 3) quando for 
necessário, a Turma marcará sessão 
extraordinária para a parte da manhã do dia 
respectivo reservado às sessões ordiná
rias; 4) o TST Pleno reunir-se-á ordinaria
mente às 4.as. feiras, das 13 às 19 horas; 5) 
quando julgar necessário, o Presidente do 
TST convocará sessão extraordinária do 
Pleno para a manhã de 4.a feira ou na 6.a 
feira, à tarde; 6) a solicitação para subs
tituição de Ministro na Turma dar-se-á, de 
preferência e por ordem de antigáuidade 
(LOMAN, Art. 117): o da 1.a Turma, por Mi
nistro da 2.a; o da 2.., por Ministro da 3.a; o 
da 3.a Turma, por Ministro da 1.* Turma, 
combinando-se, assim, os plantões para 
convocação imediata nos dias de reunião 
ordinária de cada uma das Turmas; 7) ficam 
revogadas as disposições regimentais em 
contrário.

Sala das Sessões, 29 de junho de 1979. — 
HeglerJosé Horta Barbosa, Secretário.

SEGUNDA TURMA
EMBARGOS
INDEFERIDOS

RR - 2151/76 — Embargante: Fundação 
Serviços de Saúde Pública — Fundação SESP 
— (Dra Maria Cristina Paixão Cortes) — 
Embargado: Vasco Thadeu Corrêa — (Dr. Or
délio Azevedo Sette)

Despacho
Reencape-se o processo cuja capa está di

lacerada.
A E. Segunda Turma (acórdão de fls. 

325/326), apreciando as revistas dos litigan
tes, deu provimento à do reclamante, 
restabelecendo a sentença vestibular, julgan
do prejudicado o apelo da FESP.

Inconformada, a Fundação oferece os pre
sentes embargos, os quais, prima facie, não 
podem prosperar, eis que têm como objetivo 
precípuo o revolvimento de matéria fática, in
suscetível de apreciação nesta Instância Su
perior.

Indefiro os embargos.
Intime-se.
Brasília, 02 de maio de 1979 — Carlos Al

berto Barata Silva — Ministro Presidente da 
Segunda Turma

RR - 3876/77 — Embargante: Estado do 
Rio de Janeiro — (Dr. Wilson Jorge Diab) — 
Embargado: Hugo Maldonado e Outros — (Dr. Sérgio P. Drumond)

Despacho
A revista do Estado do Rio de Janeiro não 

foi conhecido, porque o acórdão divergente 
não atendia os requisitos da Súmula 38. A te
se do reclamado refere-se à incidência do adi
cional noturno sobre o salário minimo regio
nal.

Nos embargos o demandado invoca os arti
gos 896 e 73 $ 3.° da CLT.

Mas não se passou de meras alegações não 
ficando demonstrado que a revista possuia 
condições de conhecimento.

Indefiro os embargos.
Intime-se.
Brasília, 18 de abril de 1979 — Carlos Al

berto Barata Silva — Ministro Presidente da 
Segunda Turma

RR - 4406/77 — Embargante: Confecções 
Jack S/A — (Dr. J. M. Souza Andrade) — Em
bargado: Ana Nilza Rosa Marins — (Dr. Alino 
da Costa Monteiro)

Despacho
O Tribunal, através da 2.a Turma, não co

nheceu de ambos os recursos de revista in
terpostos pelas partes.

Dessa decisão a empresa demandada opõe 
embargos demonstràndo sua inconformidade 
com a decisão que concedeu à autora o paga
mento do adicional de 25% sobre o Trabalho 
suplementar.

0 tema abordado, entretanto, encontra-se 
assentado através da Súmula 85 do TST, que 
não admite revisão.

Indefiro os embargos.
Intime-se.
Brasília, 02 de maio de 1979. — Carlos Al

berto Barata Silva — Ministro Presidente da 
Segunda Turma

RR - 291/78 — Embargante: Zilda Fagun
des — (Dr. Rubem José da Silva) — Embarga
do: KI-MALHAS - Ind. e Com. de Malhas Ltda 
— (Dr. José Carlos de Oliveira Brito)

Despacho
Tra-se da porrogação da jarnada de traba

lho para compensação dos sábados, sendo a 
reclamente empregada do sexo feminino.

O Tribunal limitou o pedido de horas ex
tras, formulado pela autora, ao deferimento 
do adicional de 25% sobre o trabalho suple
mentar.

Dessa decisão a demandante opõe embar
gos. 0 tema, entretanto, encontra-se assen
tado através da Súmula 85 do TST, que não 
admite revisão.

Indefiro os embargos.
Intime-se
Brasília, 30 de março de 1979 — Carlos 

Alberto Barata Silva — Ministro Presidente 
da Segunda Turma

RR - 507/78 — Embargante: Adoralice Fer
nandes Arcelis — (Dr. Sebastião Lázaro Ba
bo) — Embargado: Banco Brasileiro de Des
contos S/A — (Dr. Maurício Azevedo Penna 
Chaves)

Despacho
A revista da empregada foi improvida em 

processo que versa sobre a compensação da 
gratificação anual (contratual) e o 13.° 
salário (de natureza legal).

Nos embargos a empregada sustenta con
flito pretoriano que entretanto esbarra no Prejuigado 17.

Indefiro os embargos.
Intime-se.
Brasília, 18 de maio de 1979. — Carlos Al

berto Barata Silva — Ministro Presidente da 
Segunda Turma.

RR-757/78 — Embargante: JACK S/A — 
Ind. do Vestuário — (Dr. Paulo Serra) — 
Embargado: Paulina Silveira Germano — 
(Dr. Alino da Costa Monteiro).
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Despacho
Trata-se de compensação dos sábados 

através de acréscimo nos demais dias 
úteis.

Este Tribunal, através da 2.a Turma, não 
conheceu do recurso de revista interposto 
pela demanda, negando-lhe provimento.

Dessa decisão a empresa opõe embar
gos. Sua inconformidade cinge-se à cir
cunstância de o Tribunal haver deferido à 
autora o pagamento do adicional de 25% 
em razão de inobservância do art. 374 da 
CLT.

A matéria, entretanto, apesar de polêmi
ca, já se encontra assentada através da Sú
mula 85 do TST, que concede apenas o adi
cional de 25% sobre as horas extras indevi
damente compensadas.

Indefiro os embargos
Intime-se.
Brasília, 23 de março de 1979. — Carlos 

Alberto Barata Silva, Ministro Presidente 
da Segunda Turma

RR-1.199/78 — Embargante: Banco Brasi
leiro de Descontos S/A — (Dr. Lino Alberto 
de Castro) — Embargado: Benedito Silva — 
(Dr. Sebastião Lázaro Balbo).

Despacho
A revista do reclamante foi provida para 

acrescer à condenação o pagamento das 
gratificações semestrais.

Quanto à revista do Banco foi negado 
provimento, decidindo a Turma que as ho
ras extras habituais integram o aviso pré
vio, que a gratificação semestral do bancá
rio não se confunda com a natalina da Lei 
4.090/62, não podendo serem compensa
das.

Nos embargos o Banco sustenta violação 
dos arts. 487, § 1.° da CLT e conflito preto
riano.

Mas a matéria acha-se superada pela ite
ratividade dos pronunciamentos do Pleno.

Indefiro os embargos.
Intime-se.
Brasília, 17 de abril de 4979. — Carlos Al

berto Barata Silva, Ministro Presidente da 
Segunda Turma.

RR-3.455/78 — Embargante: Banco Na
cional S/A — (Dr. Carlos Odorico Vieira 
Martins) — Embargado: Hercílio Ramos 
Barreto — (Dr. Alino da Costa Monteiro)

Despacho
Tratam os autos de Inquérito Judicial vi

sando a apurar atos de improbidade que o 
requerido, empregado estável, teria come
tido.

O Eg. TRT a quo entendeu descaracteri
zada a improbidade pretendida pelo reque
rente, sendo que a Eg. Segunda Turma (a
córdão de fls. 299/300) não conheceu de 
sua revista.

Daí a oposição dos presentes embargos, 
com fundamento no art. 894, alínea b da 
CLT, cujas razões, em que pesem bem ela
boradas, envolvem tão somente matéria tá
tica, insuscetível, pois, de reexame nessa 
Instância Superior.

Indefiro o recurso.
Intime-se.
Brasília, 12 de junho de 1979. — Carlos 

Alberto Barata Silva, Ministro Presidente 
da Segunda Turma.

DEFERIDOS
RR-4.764/77 — Embargante: Antonio Sou

za — (Dr. José Renato Lopes) — Embarga
do: Antonio Delapieve S/A — Corretora de 
Câmbio — (Dr. Paulo Serra).

Reconsideração de Despacho
Os embargos da empresa foram indeferi

dos pelo despacho de fls. 344 porque não 
ocorria julgamento «ultra petita» não estan
do, por outro lado, violados os dispositivos 
legais invocados (fls. 344).

Pede reconsideração a reclamada aler
tando esta Presidência para o fato de que 
relatívamente à violação de coisa julgada 
decorrente do deferimento de parcelas ne
gadas pela Junta e não postuladas no re
curso ordinário, a revista tinha condições

de conhecimento pela invocação do art. 
153, § 3.° da Constituição Federal.

Diante da possível ocorrência de violação 
do mencionado dispositivo reconsidero o 
despacho de fls. 344 e defiro os embargos 
da reclamada, determinando o seu proces
samento com abertura de vista ao embar
gado para a impugnação.

Intime-se.
Brasília, 22 de março de 1979. — Carlos 

Alberto Barata Silva, Ministro Presidente 
da Segunda Turma.

RR-1.148/78 — Embargantes: Cia. Esta
dual de Energia Elétrica e João Carlos Ai
res Silveira — (Dr. Ivo Evangelista de Ávila 
e Dr. AI|no da Costa Monteiro) — Embarga
dos: Os mesmos.

Despacho
Ambas as partes recorrem com funda

mento no art. 894 da CLT.
A inconformidade do autor diz com a de

cisão que denegou o pagamento de dife
renças salariais por supressão de trabalho 
extraordinário. Alega discrepância de jul
gados, bem como inobservância da Súmula 
76 do TST.

A matéria, apesar de polêmica, encontra
se assentada através da mencionada Sú
mula, ensejando o deferimento do recurso 
da reclamante.

Com relação aos embargos opostos pela 
demandada, pretende ela que não sejam 
computadas as horas extras no cálculo do 
repouso remunerado, bem como não se in
tegram as diárias no cálculo dos repousos, 
do 13.° salário e das férias.

Quanto à interpretação da Lei 605/49, a 
decisão deste Tribunal foi proferida na con
formidade do Prejulgado 52. Embora não 
possuindo eficácia vinculativa, os Prejulga
dos e as Súmulas do TST constituem obs
táculo ao deferimento dos embargos, dian
te do disposto no art. 896 da CLT.

Relativamente às diárias, incorporam-se 
eias ao salário do empregado, aplicando-se 
à hipótese a Súmula 42 do TST.

Indefiro o apelo manifestado pela deman
dada a defiro os embargos opostos pelo 
autor, determinado seu processamento 
com abertura de vista à parte contrária para 
a impugnação.

Intime-se.
Brasília, 7 de março de 1979 — Carlos Al

berto Barata Silva, Ministro Presidente da 
Segunda Turma.

RR-1.718/78 — Embargante: Luiz Aquino 
Benitez Basaldua — (Dr. José Torres das 
Neves) — Embargado: Banco Sul Brasileiro 
S/A — (Dra. Maria Lúcia Vitorino Borba).

Despacho
Este Tribunal considerou o autor, caixa 

executivo, exercente de cargo de confian
ça abrangido pela exceção do parágrafo 2.° 
do art. 224 da CLT. Denegou-lhe, assim, o 
pagamento da 7.a e 8.“ horas trabalhadas 
em cada jornada, porque percebia ele gra
tificação de função.

Dessa decisão o demandante opõe em
bargos. Diante do conflito Jurisprudencial 
demonstrado nas razões, defiro o apelo e 
determino o seu processamento com aber
tura de vista ao embargado.

Intime-se.
Brasília, 14 de maio de 1979. — Carlos Al

berto Barata Silva, Ministro Presidente da 
Segunda Turma.

ATO DO PRESIDENTE
ATO N.° 82/79»

O Presidente do Tribunal Superior, do 
Trabalho no uso de suas atribuições legais 
e regimentais estabelecidas no inciso XI, 
do artigo 19 do Regimento Interno e tendo 
em vista a Resolução Administrativa n.° 
74/79, Resolve:

Exonerar, a pedido, a Doutora Geralda 
Pedroso do cargo de Assessora de
Ministro, DAS -102.3, de acordo com o arti
go 75, I, da Lei 1.711/52, com efeitos a con
tar de 06 de junho passado.

Publique-se no D.J. e B.l.
Brasília, 11 de julho de 1979 — Raymundo 

de Souza Moura, Ministro Vice-Presidente 
no exercício da Presidência.

PROCURADORIA GERAL
DIVISÃO DE DOCUMENTAÇÃO 

JURÍDICA
SORTEIO N.° 23/79

Procurador Geral Dr. Marco Aurélio Pra
tes de Macedo

Lote n.° 01 com 20 processos

A Procuradora Dr.a Norma Augusto Pinto 
Agravo de Instrumento 

TST/Al
1.509/79 — Companhia Municipal de 

Transportes Coletivos — Benedito Apareci
do dos Santos

1.510/79 — José Idalgo — Casa Anglo 
Brasileira S/A — Modas, Confecções e Ba
zar

1.511/79 — João Pedro Cocolo — Cháca
ra Maria Eugênia (Roberto Vautier Franco)

1.512/79 — Elias Amador da Silva — Artex 
S/A — Fábrica de Artefatos Têxteis

1.513/79 — Maria Ferreira da Silva — Cia: 
Paulista de Alimentação — Duchen

1.514/79 — Mário de Freitas Gonçalves 
Júnior — Sadia Comercial Ltda 

1.515/79 — Polimatc Eletrometalúrgica 
S/A — José Gomes da Silva

1.516/79 — Eugênio Caetano Batista — 
Light — Serviços de Eletricidade S/A

1.517/79 — Usinas Paulistas de Açúcar 
S/A — Aparecido Apolinário

1.518/79 — Raimundo Monteiro de Albu
querque — Recrusul S/A — Viaturas e Re
frigeração

1.519/79 — Philco Rádio e Televisão Ltda
— Edson Maciel

1.520/79 — J.L. Corrêa de Oliveira Ltda — 
Sind. dos Trabs. na Ind. da Construção Ci
vil do Recife.

1.521/79 — Usina União e Indústria S/A
— Manoel Francisco dos Santos

1.522/79 — Agrofértil S/A — Ind. e Com. 
de Fertilizantes — Alberto Alves Camelo

Embargos
TST /

3.024/76 — Altino Ramos da Silva — 
União de Bancos Brasileiros S/A

AR/20/77 — Sind. dos Empregados De
senhistas Técnicos, Artísticos, Industriais, 
Copistas Projetistas, Técnicos e Auxiliares 
do RJ, Bahia, MG, Paraná, SC, R.G.S., Cia 
Siderúrgica Mannesmann

RR/4.649 — Orbram S/A — Organização 
Riograndense de Serviços Amélia Piaceski 
Viana

4.727 — Rogégio Oliveira de Resende — 
Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliá
rios de MG. S/A — Diminas

38/78 — Cia. Estadual de Energia Elétrica 
e Aratangi Lauz Nunes e Outros — Os mes
mos

43 — Departamento Estadual de Portos, 
Rios e Canais Almir Pinto Costa e outro.

Ao Procurador Dr. Antônio Carlos Robo
redo

Agravo de Instrumento
TSTI
1.523/79 — Agrotécnica — Planejamentos 

Ltda — Marcos Pedro Cintra Ferreira Cha
vert

1.524/79 — Antônio Fernando de Assis 
Rocha — Lenz — Ind. e Com. de Alto
Falantes Ltda (Anexado AI/1.525/79)

1.526/79 — Cia. Municipal de Transportes 
Coletivos — Rufino de Carvalho Costa

1.527/79 — José Aparecido Martins — Te
celagem Arassoia

1.528/79 — Empresa Auto Ônibus Mogi 
das Cruzes S/A — José Paixão Domingos

1.529/79 — Cia. Municipal de Transportes 
Coletivos — José Vicente Pisquira 

1.530/79 — Fazenâa do Estado de S.P. — 
Ademil Lopes e outro 

1.531/79 — Alzemar Dias da Costa — Fe
pasa — Ferrovia Paulista S/A

1.532/79 — Ecisa — Engenharia, Comér
cio e Indústria S/A — José Vieira Santos 

1.533/79 — Ecisa — Engenharia Comércio 
e Indústria S/A — Cláudio Vieira da Silva

1.534/79 — Ecicel — Empresa Auxiliar de 
Obras Ltda — Domingos Alves Silva

1.535/79 — Ecisa — Engenharia Comércio 
e Indústria S/A — Geraldo Quintino da Sil
va e outros

1.536/79 — Ecisa — Engenharia Indústria 
e Comércio S/A — Antônio Enedino dos 
Santos.

Embargos
TST/RR

39/78 — Tito da Natividade Smidi e Cia. 
Estadual de Energia Elétrica — Os mesmos

Al/66/78 — Estado do Rio de Janeiro — 
Célia Maria da Conceição e outras

RR/111/78 — Maria Tereza da Silva Costa 
— Somobra — Sociedade Construtora Ltda

114/78 — Unibanco — União de Bancos 
Brasileiros S/A — Benedito Bruno dos 
Santos

137/78 — Sebastião Viana Lara e outro e 
Banco Brasileiro de Descontos S/A — Os 
mesmos

725/78 — José Conceição e outros — Re
de Ferroviária Federal

Ao Procurador Dr. Hélio Araújo Assun
ção

Agravo de Instrumento 
TST/AI

1.537/79 — Cetenco Engenharia S/A — 
Oscar Vanderlei de Lima

1.538/79 — Banco Auxiliar de São Paulo 
S/A — José da Silva Marques Júnior

1.539/79 — Performance — Representa
ção, Administração e Consultoria Ltda — 
Manfred Poryles

1.540/79 — Ecisa — Engenharia Comércio 
e Indústria S/A — Getúlio de Souza Alves

1.541/79 — Ecisa — Engenharia, Comér
cio e Indústria S/A — Antônio Sabino da 
Silva

1.542/79 — Ecisa — Engenharia, Comér
cio e Indústria S/A — José Severino da Sil
va

1.543/79 — Ipitrade S/A — Exportação e 
Importação e outras — Gilson de Sá Rego

1.544/79 — Banco Nacional S/A — Ubira
hara Viana

1.545/79 — Petróleo Brasileiro S/A — Pe
trobrás — Raymunda Pinheiro Cordeiro

1.546/79 — CBEI — Cia. Brasileira de En
genharia e Ind. — Sind. dos Empregados 
Desenhistas, Artísticos Industriais Copis
tas, Projetistas Técnicos e Auxiliares do 
Est. do RJ, Bahia, MG, Paraná, SC e R.G.S.

1.547/79 — Colégio Olavo Bilac — Manoel 
Delmiro da Silva

1.548/79 — Ecicel — Empresa Auxiliar de 
Obras — Jorge Rodrigues de Brito

1.549/79 — Ecicel — Empresa Auxiliar de 
Obras — Aderval Diniz Santos

1.550/79 — Ecisa — Engenharia, Com. 
Ind. S/A — Esmeraldo Nunes da Silva

Embargos
TST/RR

766/78 — Cia. Estadual de Energia Elétri
ca — José Lino Rosa e outro 

955/78 — Cia. Docas do Rio de Janeiro — 
Roskild Amorim Telles

AI/1.054/78 — Hélio Aversa Machado e 
outros — Banco Nacional S/A

RR/1.223/78 — Banco Econômico S/A — 
José Limeira da Silva

1.233/78 — Affonso Buzembai e outros — 
Fepasa — Ferrovia Paulista S/A

1.239/78 — Hoahci Taniguichi — Banco 
Brasileiro de Descontos S/A

Lote N.° 04 com 20 Processos.
Ao Procurador Dr. Pinto de Godoy 

Agravo de Instrumento 
TST/AI

1551/79 — ECISA — Engenharia, Comér
cio e Indústria S/A — Edson Teixeira Cos
ta.
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1552/79 — ECISÂ — Engenharia, Comér
cio e Indústria S/A — José Martins de Men
donça.

1553/79 — ECISA — Engenharia, Comér
cio e Indústria S/A — Josino de Lima.

1554/79 — ECISA — Engenharia, Comér
cio e Indústria S/A — Nilo Lopes de Azeve
do.

1555/79 — ECISA — Engenharia, Comér
cio e Indústria S/A — Onofre Olegário Go
mes.

1556/79 — ECISA — Engenharia, Comér
cio e Indústria S/A — Manoel Bispo dos 
Santos.

1557/79 — ECISA — Engenharia, Comér
cio e Indústria S/A — Amaro Inácio da Sil
va.

1558/79 — ECISA — Engenharia, Comér
cio e Indústria S/A — Miguel Bispo da Sil
va.

1559/79 — EDITORA — Empresa de Im
prensa e Propaganda Ltda — Antonio Vul
dembergue Carvalho Farias.

1560/79 — Custódio Calandrini Maués — 
Fundação Serviços de Saúde Pública — 
FSESP.

1561/79 — Antonio Carlos Farias — Sie
mens S/A.

1562/79 — Petróleo Brasileiro S/A — PE
TROBRAS — José Floriano Ferreira de Je
sús e Outro.

1563/79 — Rede Ferroviária Federal S/A
— Leôncio Paulo da Paixão e Outros.

1564/79 — Estado Federado da Bahia — 
Marize Martinez de Oliveira

Embargos.
TST/RR

1283/78 — Cia. Estadual e Energia Elétri
ca — Remi Selmo Ludwig.

1313/78 — Adail Rocha — Banco do Brasil 
S/A.

1305/78 — Cremilda Viaeira Nogueira — 
Cia. de Aguas e Esgotos do Ceará — CA
GECE.

1510/78 — Luiz de Matos Martins — Ban
co Itaú S/A.

1514/78 — José Cavalcanti Mundim — 
Banco de Crédito Real de Minas Gerais 
S/A.

1531/78 — Eliana Pontes Pereira — Finan
cilar — Lume Distribuidora de Títulos e Va
lores Mobiliários S/A.

Ao Procurador Dr. Pinto de Godoy.
Conflito de Competência 

TST/CC
3/79 — 5.* Junta de Conciliação e Julga

mento de Brasília. 22.a Junta de Concilia
ção e Julgamento do Rio de Janeiro. — Jo
sé Alves Pereira e EBA — Empresa Brasi
liense de Alimentação Ltda.

Lote N.° 5 com 20 Processos.
Ao Procurador Dr. Adelmo Monteiro de 

Barros
Agravo de Instrumento 

TST/AI
1565/79 — Mamede Alexandre do Rosário

— Suerdieck S/A — Charutos e Cigarri
Ihos.

1566/79 — Ultratec Engenharia S/A — 
Paulo Roberto Minho de Freitas.

1567/79 — Joel Conceição de Abreu Pinto
— Petróleo Brasileiro S/A — PETROBRAS
— RPBa.

1568/79 — Cia. Hidro Elétrica do São 
Francisco — CHESF — Milton Alves de 
Souza e Outros.

1569/79 — Cia. Tropical — Hotel da Bahia
— Humberto Pinheiro de Souza.

1570/79 — Zeferino Bispo dos Santos — 
Petróleo Brasileiro S/A — PETROBRAS.

1572/79 — Lundgren Tecidos S/A — Ca
sas Pernambucanas — Marli Rocga Mar
tins.

1573/79 — Lundgren Tecidos S/A — Ca
sas Pernambucanas — Osvaldo Reis Maria.

1574/79 — José Bezerra de Medeiros — 
Felix Gomes de Araújo.

1575/79 — Banco do Estado de Minas Ge
rais S/A — Francisco Dias Bicalho.

1576/79 — Mercantil Bandeirante Ltda — 
Rubens Leal dos Santos.

1577/79 — Nacional Expresso Ltda — An
tônio Carlos Correia — (Anexado ao 
Al /1578/79).

1578/79 — Antônio Carlos Correia — Na
cional Expresso Ltda — (Anexado ao 
AI/1577/79).

1579/79 — Rede Ferroviária Federal S/A
— Antonio Cocenza dos Santos.

Embargos
TST/RR

1633/78 — Paulo Sérgio Nogueira Bran
dão — Banco Brasileiro de Descontos S/A.

1646/78 — Rede Ferroviária Federal S/A
— Antonio de Oliveira Lima e Outros.

1773/78 — DIG — Distribuidora Guanaba-
rina de Veículos S/A — Edson Mota Cer
queira.

1986/79 — Cia. Estadual de Energia Elé
trica — Mário de Oliveira Martins.

2011/78 — Eduardo Marques Ferreira — 
Cia. Santista de Transportes Coletivos.

2040/78 — FEPASA — Ferrovia Paulista 
S/A — Aristeu Oliva e Outros.

Lote N.° 06 com 20 Processos.
Ao Procurador Dr. José Maria Caldeira.

Agravo de Instrumento.
TST/AI

1580/79 — Rede Ferroviária Federal S/A
— Avelino Alves de Carvalho e Outros

1581/79 — Rede Ferroviária Federal S/A
— Antônio Luciano dos Santos e Silva.

1582/79 — Rede Ferroviária Federal S/A
— Owamy Vivekananda Pandolf.

1583/79 — Carmem Rodrigues Chagas — 
Saninseto — Empresa Paulista de Sanea
mento e Com.

1584/79 — Indústria Mineira de Moagem 
S/A e Massas Orion — Ind. e Com. Álvaro 
Silveira de Faria (Anexado ao RR/2020/79).

1585/79 — José Ferreira Campos e Ou
tros — SEG — Serviços Especiais de Guar
da e Banco do Brasil S/A (Anexado ao 
AI/1586/79 e RR/2021 /79).

1586/79 — Banco do Brasil S/A — José 
Ferreira Campos e Outro — (Anexados ao 
Al/1585/79 e RR/2021 /79).

1587/79 — Rede Ferroviária Federal S/A
— José Magalhães Cruz (Anexado ao 
RR/2022/79).

1589/79 — ECICEL — Empresa Auxiliar de 
Obras Ltda — Edeildo Correia de Queiroz.

1590/79 — Casas Sendas Comércio e In
dústrias S/A — Delmina Francisco da Silva.

1591/79 — Cetenco Engenharia — José 
Fonseca Filho.

Embargos
TST/RR

2191/78 — Juventino de Oliveira e Outros
— Cia. Nitro Química Brasileira.

2352/78 — Alfredo Dogues e Outros — 
Máquinas Textêis Santa Clara Ltda.

Al
2401/78 — Rede Ferroviária Federal S/A

— Helio Bones Pedroso.
RR

2491 /78 — Cia. de Saneamento Básico do 
Estado de São Paulo — SABESP — Laude
lino Marinho da Silva e Outros.

2496/78 — Eduardo Luiz Safe Carneiro — 
Fundação Educacional do Distrito Federal.

2515/78 — Companhia Estadual de Ener
gia Elétrica — Valdiris Batista Bertoldo Ser
res.

Lote n.° 7 com 20 processos
Ao Procurador Dr. Murillo Estevam Alle

vato
Agravo de Instrumento

TST/AI/1.592/79 — Cetenco Engenharia 
S/A — Ataíde de Sá Fagundes.

1.593/79 — Nilson Abreu de Aguiar — 
Toalheiros Servi-San S/A.

1.594/79 — Custódio Gomes da Silva — 
Wolney Ascenço Pereira.

1.595/79 — Ecicel — Empresa Auxiliar de 
Obras Ltda — Mário José Pereira.

1.596/79 — Ecicel — Empresa Auxiliar de 
Obras Ltda. — Inácio do Nascimento.

1.597/79 — Cetenco Engenharia S/A — 
Sebastião Evangelista Nepomuceno.

1.598/79 — José Gomes Fernandes — 
Cetenco Engenharia S/A.

1.599/79 — Ecisa — Engenharia, Comér
cio e Indústria S/A — Manoel Barbosa de 
Paula.

1.600/79 — Ecisa — Engenharia, Comér
cio e Indústria S/A — Manoel Clemente da 
Silva.

1.601/79 — Ecisa — Engenharia, Comér
cio e Indústria S/A — Jair Izidoro Correia.

1.602/79 — Ecisa — Engenharia, Comér
cio e Indústria w/A — Osmar Fernandes de 
Freitas.

Ecicel — Empresa Auxiliar de Obras 
Ltda. — Valmir Alves da Silva.

1.604/79 — Otávio Arlindo da Silva — 
Granja Primavera Limitada.

1.605/79 — Cia. Esta. de Energia Elétrica
— Manoel Gomes de Lima e Silva.

Embargos
TST/RR/2.537/78 — Sidney José Portella

— Cia. de Habitação do Estado de Minas 
Gerais.

2.595/78 — Banco do Brasil S/A — 
Aloísio Nunes Sarmento.

2.610/78 — Abílio Ferreira — Cia. Munici
pal de Transp. Coletivos.

2.679/78 — Banco Brasileiro de Descon
tos S/A — Benedito Serafim dos Santos.

AI/2.716/78 — Unibanco — Corretora de 
Valores Mobiliários S/A — Albérico José 
Corrêa.

2.917/78 — Cia. Municipal de Transportes 
Coletivos — Ernesto Buonomo.

Ao Procurador Dr. Murillo Estevam Alle
vato

Agravo de Instrumento
TST/AI/2.382/79 — Procuradoria Regio

nal do Instituto de Administração Financei
ra da Previdência e Assistência Social (Re
presentante Judicial da Fundação Legião 
Brasileira de Asssitência — LBA — Edna 
Saback Moniz Pacheco.

Lote n.° 8 com processos
Ao Procurador Dra. Josina Gomes Jean

selme
Agravo de Instrumento

TST/AI/1.606/79 — Dirlei Rejane Cam
boim Costa — Jack S/A — Indústria do 
Vestuário.

1.607/79 — Aldeni Vieira Coimbra — Me
talúrgica Scavone S/A.

1.608/79 — Cobrafe — Indústria e Comér
cio Ltda — João Moni da Silva.

1.609/79 — Cia. Sul Riograndense de Co
mércio de Eletrodomésticos — Carlos Al
berto Ferraz da Silva.

1.610/79 — Luiz Antonio Feijó Dutra — 
VARIG S/A — Viação Aérea Rio Granden
se.

1.611 /79 — National Chemsearch Química 
Ltda. — Hélio Marbone.

1.612/79 — Santa Cruz Cia. de Seguros 
Gerais — Rui Beno Stroeher.

1.613/79 — Madepan — Indústria, Comér
cio, Importação e Exportação S/A — Fiedo
lino Pereira e outros.

1.614/79 — Banco Nacional S/A. — Fran
cisco Araruna de Santana.

1.615/79 — Conrado de Mira — Sind. dos 
Trabs. nas Indústrias de Trigo, Milho, Man
dioca, do Arroz e Torrefação e Moagem de 
Café do Mate e do Vinho doJoinville.

1.616/79 — Centrais Elétricas de Santa 
Catarina S/A — CELESC — Rosemiro Wal
demiro Garcez.

1.617/79 — Casa de Saúde Paciornik Ltda
— Maria Edi Camargo.

1.618/79 — Ademir Cesto — Laboratório 
Lepetit S/A.

1.619/79 — Estado do Paraná — Gilberto 
Coelho.

Embargos
TST/RR/2.921 /78 — Rede Ferroviária Fe

deral S/A — Superintendência Regional RJ 
SR-3 — Luiz de Freitas Dellatorres.

3.024/78 — Banco Brasileiro de Descon
tos S/A — Claveri Alves de Campos.

3.072/78 — Banco Nacional S/A — Ru
bens José Vieira.

3.143/78 — Luiz Carlos Brites Santos — 
Banco Brasileiro de Descontos.

3.156/78 — FEPASA — Ferrovia Paulista 
S/A — Benedito José da Cruz de Andrade.

3.157/78— Vicunha S/A — Inds. Reunidas
— Antonio Catardo e outros.

LOTE N.° 09 COM 20 PROCESSOS
Ao Procurador Dr. Othonjalde Rocha 

Agravo de Instrumento
TST/AI

1620/79 — André Melgaço Ramos — Fri
gorífico Bordon S/A

1621/79 — Kontinental Distribuidora de 
Produtos Alimentício — Israel Dias Ferrei
ra.

1622/79 — Singel Sewing Machine Com
pany — Eriberto da Silva Araújo.

1624/79 — Prefeitura Municipal de Serra 
Preta — Maria Araújo de Santana.

1625/79 — Petróleo Brasileiro S/A — Pe
trobrás — Antonio Zacarias Pimentel.

1626/79 — Fundação de Saúde do Estado 
da Bahia — FUSEB — Nanum Chapermann.

1627/79 — Cia. Estadual de Aguas e Es
gotos — CEDAE — Luiz Carlos Martins.

1628/79 — Fundação Oswaldo Cruz 
Francisco de Paula Lima.

1629/79 — Technos Relógios S/A — An
tonio de Pádua Santos.

1630/79 — Porthirio Cerqueira dos Reis
— Cia. Nacional de Serviços.

1631/79 — Walfer Cabral Maciel — Cen
trais Elétricas Fluminenses S/A - CELF.

1632/79 — Fiat Automóveis S/A — Itamar 
Gomes Pinho.

1633/79 — Cia. Vale do Rio Doce - Luiz 
Antônio Dias e outro.

1634/79 — Rede Ferroviária Federal S/A
— Letícia Maria Horta de Melo.

1635/79 — Sérgio Vidal Machado — 
Cntrais Elétricas de Minas Gerais S/A — 
CEMIG

Embargos
TST/RR

3195/78 — Lavanderia dos Hotéis e Simi
lares S/A e Terezinha Alves da Silva e ou
tros.

3214/78 — Orlando Antonio Mongelli 
Banco do Brasil S/A.

3247/78 — Banco Brasileiro de Descontos 
SA — Wlter Vieira Martins.

3378/78 — Antonio Spinosa e outros — 
Companhia Docas de Santos.

3452/78 — Gentil Machado da Costa 
Banco do Est. de M. G. S/A.

LOTE N.° 10 COM 20 PROCESSOS
Ao Procurador Dr. Fernando Ramagem 

Soares
Agravo de Instrumento 

TST/AI
1636/79 — Geraldo Ferreira Filho — 

Mssas Orion Indústria e Comércio.
1637/79 — Rede Ferroviária Federal S/A

— Silvio Lordello Raposo e outros.
1638/79 — Fundação Hospitalar do Distri

to Federal — Quidoval Teixeira de Almeida 
e outros (Anexado AI/1639/79).

1639/79 — Quidoval Teixeira de Almeida 
e outros — Fundação Hospitalar do Distritc 
Federal (Anexado AI/1638/79).

1640/79 — Fundação Hospitalar do Distri
to Federal — Manoel Gonçalves de Abran
tes Neto e outros.
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1641/79 — Rede Ferroviária Federal S/A
— Olices Bento da Cunha

1642/79 — Loteria do Estado de Minas 
Gerais — Nely Pereira da Silva.

1643/79 — General Motors do Brasil S/A
— Feliciano Vitor Morélra.

1644/79 — Halabi & Filho Wellington Pa
dovani.

1645/79 — Câmara Municipal de Conta
gem — Bernardino Moreira.

1646/79 — Indústria de Pneumáticos Fi
restone S/A — José Carlos Custódio.

1647/79 — Light — Serviços de Eletricida
de S/A — Arnaldo Faria.

1648/79 — Light — Serviços de Eletricida
de S/A — Eliseu Corrêa de Mello.

1649/79 — Light — Serviços de Eletricida
de S/A — Wldemiro Leite Fernandes.

1650/79 — Light — Serviços de Eletricida
de S/A — Geraldo Aparecido de Camargo

Embargos
TST/AI

3464/78 — Rede Ferroviária Federal S/A
— Laerte Apolinário da Silva e outro.

RR/3478/78 — Raimundo Nonato - Banco 
Mercantil de São Paulo S/A.

3480/78 — Cia. Estadual de Energia Elé
trica — Isidoro Ramiro Severo.

3501 /78 —José Carlos Cavalcante e ou
tros — Cia. Docas de Santos.

3514/78 — Banco Brasileiro de Descontos 
S/A — Paulo Martins.

LOTE N.° 11 COM 20 PROCESSOS
Ao Procurador Dr.a Sonia Pita de Cássia

TST/AI
1651/79 — General Motors do Brasil S/A

— Donízio de Freitas Miranda. .
1652/79 — General Motors do Brasil S/A

— Antonio Alves Ramalho.
1653/79 — Cia. de Saneamento Básico do 

Estado de S.P. — Clauberth Maciel Lobão.
1654/79 — Petróleo Brasileiro S/A — Pe

trobrás — Danilo da Cruz Pires (Anexado 
ao RR/2058/79).

1655/79 — Geraldo Oberziner — T. Stolf 
Comércio e Indústria.

1656/79 — General Motors do Brasil S/A
— Atilio Possebom e outros.

1657/79 — General Motors do Brasil S/A
— Álvaro Venâncio.

1658/79 — Telecomunicações de São 
Paulo S/A — Ewelton Rosário.

1659/79 — José Trevisani — Light — Ser
viços de Eletricidade.
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1660/79 — General Motors do Brasil S/A
— Adão Bridarolli.

1661/79 — General Motors do Brasil SA
— Vicente José da Silva.

1662/79 — Cia. Brasileira de Cartuchos _  
Clóvis Luiz da Silva e outro.

1663/79 — General Eletric do Brasil S/A
— Nadir Jalanji Capei.

1664/79 — Telecomunicações de São 
Paulo S/A - TELESP — Florabel Barbosa 
Cordon

Embargos ,
TST/AI

3535/78 — Banco Brasileiro de Descontos 
SA — Lair Angelina Finaldi.

3589/78 — S/A — Indústria F; Matarazzo
— Jvenil Moraes e Outros.

3600/78 — Adelino Cora — Cia. Municipal 
de Transportes Coletivos.

3604/78 — José Militão Filho — Metgl Le
ve S/A — Ind. E Comércio.

3655/78 — Antonio José Stein — Banco 
Brasileirode Descontos.

ATOS DO PROCURADOR-GERAL
PORTARIA N.° 47, DE 25 DE JUNHO 

DE 1979
O Procurador-Geral da Justiça do Traba

lho, no uso das atribuições que lhe confere 
o art. 65, item I da Lei n.° 1341, de 30 de ja
neiro de 1951, resolve:

Autorizar o deslocamento do Diretor de 
Orçamento e Finanças, Edson Teixeira da 
Costa a São Paulo a fim de dar instruções à 
PRT- 2.3 Região-SP, no tocante ao melhor 
acompanhamento orçamentário é financei
ro.

Esta comissão não deverá exceder de 4 
(quatro) dias.

Registre-se e publique-se.
PORTARIA N.° 50, DE 04 DE JULHO 

DE 1979
O Procurador-Geral da Justiça do Traba

lho, no uso das atribuições que lhe confere 
o art. 5, item I, da Lei n.° 1.341, de 30 de ja
neiro de 1951, resolve:

Designar para presidir a Mesa Apuradora 
da eleição que se realizará no Sindicato 
dos Médicos do Distrito Federal, em se
gunda convocação, no dia 05 de julho do 
ano em curso, o Assessor Dr. Edilson Gon
çalves.

Registre-se e publique-se. Celso Men
des Peres Carpintero, Procurador-Geral 
Substituto.


